
/ ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU

-GAB.1NETE ou..PREI.!"'EITO

LEI N9 782,DE 14 DE ~AIO DE 1984.

liDánova denominação à Praça entre as

ruas Horizonte e Natal, no Bairro /

Santa Clara, Vila Nova, 19 Distrito

deste Municipio".

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU

POR SEUS REPRESENTANTES. LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

,

Art. 19 - Passa a denominar-se Praça

Gera1dino.Antonio Ferreira a Praça sem nome, existente no 19 Dis

trito, compreendida entre as Ruas Belo Horizonte e Nata1,no bairro

Santa Clara, Vila Nova.

Art. 29 - Fica o Poder Executivo au

torizado a fazer a devida averbação no Cartório~do Registro de

Imóveis.

Art •.39 EstaL~ientrará em vigor

na data de sua publicação.

Art. 49 - Revogam-se as disposições em

contrário.
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